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Sulina, Paraná, 13 de novembro de 2024.

Excelentíssimo Senhor
PEDRO INÁCIO HORN

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sulina
NESTA

Sênhor Presldente,
Nobres Vereadores:

Cumprimentando Vossa Excelência e os Nobres Pares dessa Colenda Casa de Leis, estamos
encaminhando para Apreciação, discussão e Aprovação do Douto Plenário o PROJETO DE LEI Ne
O32/2O24, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Sulina e dá
outras providências.

solícitamos a aprovação do presente Projeto de Leí em REGIME DE URGÊNCn na medida em que â
matéria requer para que possamos implementar as mudanças, em especial na Secretaria Municipal de
Saúde onde estamos com as medidas em fase final para a abertura do Laboratório de Análises Clínicas.

Sendo este o motivo da nossa presença e na certeza do deferimento de Vossas Excelências,
aproveitamos o êvento para externar protestos de elevada estima e distinguida consideração
colocando-nos ao vosso inteiro dispor quando assim o desejar.

Atenciosamente
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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N9. 03212024

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Dirigimo-nos a Vossas Excelências para solicitar a apreciação do Projeto de Lei Municipal ne.

03212024, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Sulina.

Com o presente Projeto Nobres Edis, estamos Organizando â Estrutura Administrativa nos

moldes atualizados, atendendo as necessidades da Administração Pública Municipal, dado que

a Lei Existente, não estabelecia normas e funçôes dos cargos, bem como da existência dos

Conselhos Municipais.

Adaptamos a estrutura com a finalidade de atender os anseios da nossa Administração e de

nossa comunidade, onde propomos a extinção de alguns, e, a criação de outros cargos e na mesma

forma as funções gratíficadas.

Com a intenção de subsidiar Vossas Senhorias, esclarecemos que estamos criando em nossa

Estrutura a Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, secretaria esta que se faz

necessária para dar atendimento as demandas resultantes de novas leis superiores e

instruções do Tribunal de Contas, onde realocamos o cargo de Diretor do Departamento de

Planejamento da Secretaria de Administração e Finanças para a Secretaria de Planejamento e

Orçamento. Também estâmos propondo a criação dos Cargos de Diretor de Departamento
conforme a saber: Defesa Civil, Agente de Contratação, Orçamento, Projetos Esportivos,
Análises Clínicas e Núcleo Laboratorial.

Esclarecemos também que estamos propondo através do Presente Projeto de Lei a extinção
dos cargos de Diretor de Departamento a saber: Assessoria de Comunicação, Departamento
de Associações, Departamento da Criança e adolescente, Departamento de Comércio.

Prezados Vereadores, ao compararmos a Lei em vigor hoje, com a Lei proposta no projeto em
tela, observamos unicamente a criação de um Cargo a mais de Secretário e dois cargos a mais

de Diretor de Departamento. Tais mudanças se fazem necessário, especialmente, levando-se

em consideração que estaremos implantando ainda este ano em nossa estrutura da Secretaria
Municipal de Saúde, um Laboratório para a realização de alguns exames laboratoriais e de

análises clinicas, possibilitando mais rapidez e segurança no diagnóstico de doenças e o
tratamento eficaz para os pacientes de nosso Município.
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Também estamos normatizando através do Projeto apresentado, as gratificações por tempo

integral e por dedicação exclusiva, visando na medida do possível eliminar o pagamento de

Sobreavisos e horas extraordinárias, especialmente âos servidores da Secretaria Municipal de

Saúde, que são quem estão à disposição na hora que a população mais precisa.
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Diante do exposto, conta-se com a colaboração dos Nobres Edis para a aprovação desta
propositura, em RÊGIME DE URGÊNCn, uma vez que se trata de medida de interesse público.

Aproveita-se o ensejo para renovar os protestos da mais elevada estima e distinta
consideração com que se subscreve de Vossas Excelências.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, em 13 de novembro de 2024,38s da Emancipação e
36s de Administração.

Prefeito
RN
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PROJETO DE rEr N'032/2024
Datat3,ltl.l2024

Súmula -Dispõe sobre a Éstruturo do orgonizoção
odministrotiva do Município de SULINA e dá outros
providêncios.

Eu PAULO HORN, Prefeito Municipal de Sulina - Estado do Paraná, faço
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e, eu promulgo e sanciono a seguinte Lei,

CAPíTULO I

DrsPostçÕEs PRELTMTNARES

Art. 2e - A ação governamental será norteada a partir dos instrumentos de
planejamento, elaborados sob a orientação e coordenação superior do Poder Executivo,

assegurada a participação direta do cidadão e das associações representativas da
sociedade.

Art, 3e - A Administração Municipal desenvolverá suas funções
obedecendo a um processo permanente e contínuo de planejamento, que vise promover o

desenvolvimento econômico, social e cultural do Município, de acordo com as

peculiaridades locais e os recursos humanos, materiais, financeiros e técnicos disponíveis e

obedecerá às diretrizes emanadas dos anseios da comunidade e as estabelecidas pelo
Poder Executivo, guardando consonância com os planos e programas do governo Estadual e
Federal, através da elaboração e manutenção dos seguintes instrumentos de planejamento:

| - Plano Diretor Municipal e as leis que o integram;
ll - Plano Plurianual da Administração - PPA;

lll - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;
lV - Lei Orçamentária Anual - LOA.

Parágrafo Único. A ação do Municipio, em áreas assistidas pelos Governos
do Estado e da União, será de caráter supletivo e, sempre que for o caso, buscará mobilizar
recursos mateílais, humanos e financeiros próprios disponíveis.

àil'
obedecerão aos seguintes princípios fundamentais:
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Art. 1e - Esta Lei estabelece a Estrutura Organizacional da Administraçâo
Direta do Município de SULINA e as competências gerais das unidades que a compõem.

CAPíTULO II

DOS OBJETIVOS E PRINCíPIOS

Art. 4e - As atividades da AdministraÇão Pública do Poder Executivo
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| - participação popular;

ll - inclusão social;

lll- moralização da gestão pública;
lV - qualidade ambiental;
V - desenvolvimento sustentável.

Art.5e- O desenvolvimento das atividades legais e constitucionais será
realizado pelos órgãos próprios da Administração Direta, de forma integrada e conjunta,
buscando atingir metas e objetivos fixados pelo Governo Municipal.

Art. 6e - A Administração Municipal, além dos controles formais atinêntes
à obediência a preceitos legais e regulamentares, disporá de instrumentos de
acompanhamento e avaliação de seus diversos órgãos, objetivando:

| - elevar a produtivldade operacional qualitativa de seus órgãos através da

seleção de candidatos ao ingresso no Quadro de Pessoal da Prefeitura, do treinamento e
aperfeiçoamento dos servidores, do estabelecimento de níveis de remuneração
compatíveis com a qualificação dos recursos humanos e d isponibilidades financeiras e do
estabelecimento e observância de critérios de promoção;

ll - recorrer, sempre que admissível e aconselhável, à execução de obras e

serviços mediante contrato, concessão, permissão ou convênio, de forma a evitar novos
encargos permanentes e a ampliação desnecessária de seu quadro de servidores;

lll - promover a integração da comunidade na vida político-administrativa
do Município, através de órgãos coleglados, compostos de servidores munícipais
representantes de outras esferas de governo e munícipes com destacada atuação na

municipalidade, ou que tenham profunda sensibilidade e conhecimento dos problemas
loca is.

CAPíTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art, 7e - A atuação dos órgãos e entidades que compõem a Administração
Pública do Poder Executivo submeter-se-ão, na medida das possibilidades, às seguintes
diretrizes:

l- promoção da modernização permanente dos órgãos, entidades,
instrumentos e procedimentos da Administração Pública, com vistas à redução de custos e
desperdícios e a impedir açôes redundantes;

ll - valorização dos recursos humanos da Administração Pública, por meio
da qualificação permanente, traduzida em maiores possibilidades de desenvolvimento
pessoal e profissional e na adoção de processos competitivos de seleção, promoção e
remuneração;

2 0



EsladodoPaÍaná

Prefeitura Municipal de
?r§o ,,ttuct?-ll 25 N.llluo

cNPJ E0.8ô9.886/0001.43

SULlnA'*Hl9:xlil:ilü:lit
Rua TupinamM, 68 ^ Fone: (18! 32,{4.8000 . Centro. CEP 855ô5.000 - §ulina . Paraná

SUL
u{lê o

Art,8e - Compete a todos os ocupantês de cargos de direção superior:

l- adotar o planejamento sistêmico como orientação e instrumentos
permanentes de coordenação das Políticas Públicas, zelando pelo desenvolvimento
eficiente e eficaz dos programas, projetos e atividades sob sua responsabilidade;

ll - assegurar a observância dos princípios que regem a Administração
Pública Municipal, pautando suas ações e decisões na transparência e na moralidade na
gestão pública;

lll- promover continuamente o controle sobre as despesas públicas;

lV - observar as normas e os procedimentos que assegurem a constante
modernização dos processos de trabalho, mantendo sempre presentes os princípios da
economicidade, da celeridade e da prestação dos serviços de qualidade ao cidadão;

V - prestar as informações que lhes forem solicitadas dentro da
sistemática e periodicidade estabelecidas na programação governamental;

Vl - garantir a adequada descentralização de decisôes e o treinamento do
pessoal para o atendimento eficiente e adequado ao cidadão.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

3

lll - busca da melhor qualidade dos serviços públicos, sensibilizando o

servidor para o convívio com o destinatário final de suas ações e, principalmente,
resgatando a ética e o respeito ao próprio servidor público;

lV - descentralização das atividades administrativas e operacionais, por
meio da desconcentração espacial de suas ações ou por meio de meios eletrônicos
d is po n ib ilizad os aos cidadãos;

V - realização de investimentos públicos indispensáveis à criação das

condiçôes de infraestrutura que proporcione o desenvolvimento sustentável do Município;
Vl - desenvolvimento sustentável para a produção de bens e serviços e

ações efetivas para o turismo, cultura, desporto, ensino, ciência e tecnologia e meio
ambiente;

Vll - redução dos desequilíbrios econômico-sociais entre as regiões do

Município, por meio dos instrumentos de política fiscal e de ações de outras políticas
públicas;

Vlll - exploração ordenada e racional dos recursos naturais do Município,
ao menor custo para o meio ambiente, assegurando sua preservação e resguardando o

equilíbrio do ecossistema;
lX - apoio ao desenvolvimento das organizações populares, da inclusão

profissional do mercado informal, das pequenas e microempresas, do associativismo,
cooperativismo e capacidade empreendedora.

@
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Art. 1O-A organização dos serviços do Poder Executivo do município de
Sulina reger-se-á pelas normas constantes desta Lei e será composta dos seguintes órgãos
diretamente subordinados ao Prefeito Municipal:

a)

b)
c)

d)

a)

b)

c)

d)

e)
f)

c)
h)

h)

ll - Órgãos de Administração Específica:

Secretaria de Administração e finanças;
Secretaria de Viação, Obras e Serviços;

Secretaria de Saúde;

Secretaria de Promoção Social;
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;
Secretaria de lndústria, Comércio e Turismo;
Secretaria de Planejamento e orçamento;
Procuradoria Geral.

Conselho de Desenvolvimento Municipal;
Conselho Municipal de Assistência Social;
Conselho da Alimentação Escolar;
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
Conselho Municipal do Trabalho;
Conselho Municipal de Acompanhamênto e Controle do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério;
Conselho Municipal do ldoso;
Conselho Municipal de Saúde;
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural-COMDER;

4

a)

b)
c)

d)
e)
f)

c)

h)
i)

i)
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Art. 9s - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado
por cada um dos dirigentes de órgãos diretamente vinculados, e pelos Secretários
Municipais, e estes pelos Diretores de Departamentos e Chefes de Divisôes, conforme
disposto nesta Lei e seus anexos.

| - Órgãos de Assessoramento:

§ 1e- lntegram a organização do Município, como órgãos colegiados de
cooperação e aconselhamento ao Prefeito, os seguintes Conselhos:

Assessoria Jurídica;
Chefia de Gabinete;
Secreta ria Executiva;
Ouvidoria Geral;

t\
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Comissão Municipal de Defesa Civil;

Conselho Municipal de Segurança Pública;

Conselho Municipal do Turismo;

Conselho Municipal de Educação;

Junta do Serviço Militar - JSM.;

Controladoria lnterna.

§ 2e - Ficarão integrados à organização, os Conselhos Municipais criados

em legislação específica.

§ 3e - Os Conselhos Municipais são órgãos consultivos e deliberativos,

formuladores de políticas públicas, compostos por representantes de entidades

governamentais e da sociedade civil.

§ 4e - A Junta de Serviço Militar - JSM - é o órgão representativo da

unidade superior afim do Governo Federal junto ao Município, competindo-lhe o

atendimento aos munícipes relativamente ao alistamento e regularização de documentos

do servíço militar.

§ 5e - Os Órgãos da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de

suLINA estão dispostos hierarquicamente conforme disposto no artigo 35, no organograma

Geral e ainda da seguinte forma:

| - Secretarias;
ll - Departamentos;
lll - Divisões;
lV - Assessorias.

CAPITUTO V

ATRIBUIçÔES E COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DA ESTRUTURA ADMINISÍRATIVA

Seção I

óRGÃos DE ASSESSORAMENTO

Subseção I

DA ASSESSORIA JURíDICA

Art. 11- À Assessoria Jurídica,

constitucionais, compete:
na execução das suas funções

| - assessoraras atividades de natureza jurídica;

ü
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ll - analisar, sob o ponto de vista jurídico, as guestões e processos que lhe
sejam submetidos pelo Prefeito;

lll - revisar e examinar projetos de lei, justificativas de vetos, dêcretos,
portarias, resoluções, regulamentos, contratos, convênios e outros documentos de
natureza jurídica;

lV - pârticipar de sindicância ê processos administrativos dando orientação
jurídica conveniente;

V - coletar informaçôes sobre a legislação Federal, Estadual e Municipal,
cientificando o Prefeito e órgãos da Prefeitura, quando se tratar de assuntos de interesse
do Município;

Vl - promover a cobrança judicial da dívida ativa e de quaisquer outros
créditos, não liquidados nos prazos estabelecidos pela Lei, quando solicítado pelo Chefe do
Executivo;

Vll - prestar a necessária assistência jurídica nos atos do Executivo
referentes a desapropriações amigáveis e ou judiciais, alienações e aquisições assim como
nos contratos e nos processos de licitação;

Vlll - assessorar técnica e operaciona lmente na elaboração de projetos e
atos administrativos oficiais expedidos pelo Poder Executivo;

lX - Representar o Município em quaisquer instâncias judiciais, atuando o
mesmo como autor ou réu, assistente, oponente ou simplesmente interessado.

Subseção ll

| - desenvolver atividades de assessoria ao Prefeito, na direção superior da
Admínistração Municipal;

ll - coordenar atividades políticas de relacionamento com o Poder
Legislativo Municipal, sociedade civil e outras esferas de governo;

lll - coordenar os assuntos relacionados à Administração Pública Municipal;
lV - assistir ao Prefeito no desempenho de suas atribuições constituciona is,

políticas e administrativas;
V - assessorar o Prefeito em suas relações com o Estado, a União e os

outros Municípios e também, com os poderes constitucionalmente instituídos, bem como
com a sociedade civil e suas organizações;

Vl - coordenar o fluxo de informações e expedientes oriundos e destinados
à Secretarias, Divisões e demais órgãos da Administração Municipal em matérias da

competência do Chefe do Poder Executivo;
Vll - executar e transmitir ordens, decisões e diretrizes políticas e

administrativas do Governo Municipal;

&6

Prefeitura Municipal de

DA CHEFIA DE GABINETE

Art. 12- Ao Chefe de Gabinete competei
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Vlll - assistir ao Prefeito em assuntos referentes à política e,
particularmente, nas relações políticas com o Poder Legislativo;

lX - acompanhar, na Câmara Municipal e no âmbito estadual e federal, a

tramitação das proposições de interesse do Poder Executivo e do Município;
X - coordenar a política de comunicação institucional da Administração

Munlcipal.

Subseção lll
DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 13 -A Secretaria Executiva compete:

I- anotação e transmissão de recados, recepção de visitantes, controle de
horários de reuniões, entrevistas e auxílio em assuntos diversos ao Prefeito, Chefe de
Gabinete e Secretários;

ll - controle de assuntos, solicitação aos órgãos envolvidos de

documentos pertinentes, a fim de atender ao cumprimento de prazos estabelecidos para os

trabalhos;
lll - registro de documentos recebidos e/ou expedidos, providenciando a

transcrição para formulários apropriados dos dados necessários à sua identificação e

encaminhamento ao destinatário;
lV - controle de documentos submetidos à apreciação e assinatura do

Prefeito, Chefe de Gabinete e Secretários, entregando-os aos mesmos, a fim de despachá-
los de acordo com as prioridades estabelecidas;

V - tomada de providências para a digitação de cartas, ofícios,
memorandos, contratos, convênios, decretos, projetos de lei, leis, portarias e outros
documentos afins, seguindo padrões definidos e conferindo-os após a transcrição;

Vl - supervisão e orientação quanto ao arquívamento de documentos
recebidos, mediante a separação por assunto, ordem cronológica, alfabética ou numérica, a

fim de facilita r consultas;
Vll - tomada de providências quanto à redação de correspondências,

desenvolvendo assuntos diversos, determinando a digitação dos mesmos e solicitando
assinaturas, a fim de remetê-las aos respectivos destinatários;

Vlll - elaboração de projetos visando à obtenção de recursos junto a

órgãos estaduais e federais, acompanhando sua tramitação.
Ao Secretário Executivo compete executar as atribuições de competência da

Secretaria Executiva, bem como outras correlatas que forem determinadas pelo Chefe de
Gabinete, ou pelo Chefe do Executivo Municipal.

Subseção lV
DA OUVIDORIA MUNICIPAT

Estado do Paraná
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Art. 14 -As atribuições da Ouvidoria Municipal serão elaboradas no prazo
de 180 dias a partir da publicação desta Lei, através de decreto expedido pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal.

Seção ll
ónaÃos DE ADMTNTSTRAçÃo EspEcíFtcA

Subseção I

DA SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO E FTNANçAS

Art. 15 - Compete a Secretaria Municipal de Administração a gestão dos
serviços de caráter administrativo, de controle de atos, processos, gerenciamento de
recursos humanos, do arquivo de documentos de caráter geral, visando à integração
burocrática da Prefeitura, bem como o sistema de compras e controle patrimonial, dentre
as seguintes atribuições:

l- a programação, a supervisão e o controle das atividades de
administração geral da Prefeitura;

ll - a execução das atividades relativas ao recrutamento, à seleção, à

avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e controles funcionais, ao controle de
frequência, à elaboração da folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à

administração de pessoal;

lll - a organização e a coordenação de programas de capacitação de
pessoaÍ;

lV - a promoção dos serviços de inspeção de saúde dos servidores para
efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e outros fins legais, bem como a divulgação de
técnicas e métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos serviços;

V - a coordenação e o controle dos serviços inerentes à portaria,
reprodução de papéis e documentos, segurança, limpeza, zeladoria, copa, telefonia,
recepção e demais serviços auxiliares;

Vl - a elaboração de normas, portarias, atos, ordens de serviço e a
promoção de atividades relativas a recebimento, distribuição, controle do andamento,
triagem e arquivamento dos processos e documentos em geral que tramitam na Prefeitura;

Vll - a recuperação de documentos, arquivamento e divulgação de
informações de interesse público e da Administração municipal;

Vlll - prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de planejamento
integrado, organização, coordenação, controle e avaliação global das atividades
desenvolvidas pela Prefeitura;

lX - a elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos de
desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo municipal;

X -fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos programas e
operações de financiamento de projetos, programas e ações públicas;

8
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Xl - a elaboração e o fomento da execução do plano de ação
governamental, em coordenação com os demais órgãos da Prefeitura;

Xll - propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, acompanhar e

supervisionar ações voltadas para modernização da administração pública municipal;
Xlll - exercer, na área de gestão pública, funções de assessoramento,

planejamento, coordenação, supervisão, orientação técnica, controle, execução e avaliação
de ferramentas de metodologias de gestão;

XIV- a articulação com a União e o Estado, no âmbito dos respectivos
órgãos de planejamento, no sentido de compatibilizar decisôes estratégicas do Município;

XV -coordenarmedidas tendentes à melhoria da prestação dos serviços
públicos e das relações da Prefeitura com osmunícipes;

XVI -implementar canais de comunicação entre os cidadãos e a

Administração;
XVll -acompanhar as solicitaçôes, comunicando aos cidadãos

reivindicantes os resultados obtidos e as providências adotadas;
XVlll -lnspecionar, com regularidade, o funcionamento dos serviços

atinentes aos órgâos que integram a Secretaria;
XIX -Projetar, programar e fazer executar a recuperação e conservação

periódica dos prédios públicos municipais;
XX -apresentar documentos exigidos pelos Órgãos Federais e Estaduais;

XXI - o planejamento e a coordenação das atividades relativas à tecnologia
de informaçôes, no que tange a sistemática, modelos, técnicas e ferramentas, bem como
definição e desenvolvimento da configuração física e lógica dos sistemas usados ou
operados em rede pela Secretaria e por órgãos e entidades do Poder Executivo;

XXll - a administração e conservação do patrimônio imobiliário do

Município e a promoção da lavratura dos atos de aquisição, alienação, locação,

arrendamento, cessão e demais atos relativos a imóveis, bem como as providências

referentes aos registros e às averbações perante os cartórios competentes;
XXlll - a organização, a administração e a manutenção do arquivo público,

bem como a proposição de normas sobre o arquivamento de documentos públicos que

devam ser preservados, em vista do seu valor histórico, legal ou técnico;
XXIV - a coordenação e a execução das atividades de modernização

institucional, relativas à estruturação de órgãos ou entidades, criação de cargos e funções,
revisão e fixação de procedimentos institucionais;

XXV- a supervisão e coordenação das atividades relacionadas à impressão
de formulários padronizados e outros itens gráficos ou de divulgação oficial de interesse
público;

XXVI - o controle, a fiscalização e a manutenção dos imóveis do Município
utilizados em serviço público e à avaliação, diretamente ou por intêrmédio de terceiros, de
bens imóveis, para promoção, compra, alienação, cessão, onerosa ou gratuita, permuta,
doação ou outras outorgas de direito sobre imóveis admitidas em lei;
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XXVII - o processamento de licitaçôes para efetivar a compra de materiais e
a contratação de obras e serviços, leilôes, licenciamento e seguro de veículos, nos termos
da legislação federal;

XXVlll - realizar o encaminhamento de atos oficiais a serem publicados

através do órgão oficial e demais meios.

t-
[-
lil-
tv-

vt-
v[-
vil-
tx-
x-
xt-

Departamento de Administração;
Departamento de Finanças;
Departamento de Compras;
Departamento de Tributação;
Departamento Almoxarifado:
Departamento de Contabilidade;
Departamento de Licitação;

Departamento Engenharia;

Departamento de Tl- Tecnologia da lnformação;
Departamento de Defesa Civil;
Departamento de agente de Contratação.

DA SECRETARIA DE VIAçÃO, OBRAS E SERVIçOS

AÊ. 17- A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos compete:

l- promover a execução do plano rodoviário municipal, propondo as

modificações que se fizeram necessárias e construir, pavimentar, conservar e inspecionar
periodicamente, as vias públicas, praças, passeios, obras de arte, bueiros e caminhos
municipais e demais obras de infraestrutura urbana, promovendo as medidas necessárias à

sua conservação;
ll - inspecionar, com regularidade, o funcionamento dos serviços atinentes

aos órgãos que integram a Secretaria;
lll - executar serviços relativos à levantamentos topográficos;
lV - estabelecer e coordenar os padrões de qualidade e eficiência dos

serviços desenvolvidos pelos órgãos sob sua direção;
V - promover estudos visando a racionalização dos serviços urbanos

prestados pelo Município em todas as áreas, notadamente os que se referem ao

recolhimento, aproveitamento e reciclagem do lixo urbano;
Vl - promover o cumprimento das disposições regulamentares no que diz

respeito ao regulamento de uso e ocupação dos cemitérios municipais;
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Art. 16- A Secretaria Municipal de Administração e Finanças é composta
pela seguinte estrutura organizacional:

Subseção ll
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Art. 18- À Secretaria de Obras, Viação e Servíços Urbanos é composta da
seguinteestrutura organizacional :

| - Departamento de Serviços Urbanos;
ll- Departamento de Serviços Rodoviários;
lll - Departamentode Limpeza Pública;
lV - Departamento de Viação
V - Departamento de Obras

Subseção lll
DA SECRETARIA DE SAÚDE

0

Art. 19- À Secretaria de Saúde compete:

ll
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Vll - examinar projetos, orçamentos, tarifas e tabelas referente ao serviço
de utilidade pública concedido ou permitido;

Vlll - aplicar e fazer aplicar as posturas de ordem pública e coordenar e
fiscalizar o cumprimento de normas estabelecidas para o funcionamento do terminal
rodoviário municipal;

lX - executar os serviços relativos à sinalização das vias urbanas e rurais,
aplicação de redutores de velocidade e placas indicativas, bem como manutenção e
conservação das mesmas;

X - promover a preparação e assinar o "Habite-se" de construções novas
ou reformadas, bem como promover a expedição e assinar os alvarás de licenças de
construçôes particulares, demoliçôes de prédio, construção de gradil, projetos de
construções populares e outros casos especiais que digam respeito ao órgão que dirige;

Xl - êmitir parecer nos projetos de loteamentos e subdivisão de terrenos,
submetendo-os à aprovação do Prefeito;

Xll - promover o fornecimento ao Departamento de Tributação,
Fiscalização e Cadastro, de elementos necessários ao lançamento e cobrança da
ContribuiÇão de Melhoria;

Xlll - autorizar, "ad-referendum" do Prefeito a interdição de prédios,
sujeitos a esta medida, de acordo com a legislação municipal;

XIV - projetar, programar e fazer executar a recuperação e conservação
periódica dos prédios públicos municipais;

XV - examinar e dar despacho final em todos os processos referente a

edificações particulares e promover o licenciamento e sua fiscalização nos termos do
Código de Obras do Município;

XVI - desenvolver programas de manutenção, adequação e readequação
das estradas rurais mediante projetos técnicos.
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| - planejar, sistematizar e colocar em execução as políticas, estratégias,
processos, estruturas e métodos, baseados na promoção, proteção e recuperação da
saúde, a fim de dar assistência à população, no âmbito do município;

ll - planejar, organizar, gerir, executar, controlar e avaliar as ações e os
serviços públicos de saúde;

lll - intensificar políticas que promovam a qualidade de vida da população,
através da melhoria da gestão, do acesso e da qualidade das açôes e serviços de saúde,
observando os princípios doutrinários do SUS de Universalidade, Equidade e lntegralidade;

lV - coordenar e articular ações de promoção, prevenção e recuperação de
doenças e agravos no âmbito da atenção básica;

V-participar do planejamento, programação e organização da rede
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde - SUS, em articulação com sua

direção estadual;
Vl-a execução de programas de ação preventiva, de educação sanitária e

de vacinação permanente, em coordenação com as esferas estaduais e federais;
Vll- o desenvolvimento e a execução de serviços de vigilância

epidemiológica e sanitária, de alimentação e nutrição, de saneamento básico e de saúde do
trabalhador;

Vlll - a orientação do comportamento de grupos específicos em face de
problemas de saúde, higiene, condições sanitárias e outros;

lX-a fiscalização do cumprimento das posturas municipais referentes ao
poder de polícia aplicado à higiene pública e ao saneamento;

X-colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham
repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e

federais competentes, para controlá-las;
Xl - celebrar contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços

privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua execução;
Xll- controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde;
Xlll- normatizar, complementarmente, as ações e serviços públicos de

saúde no seu âmbito de atuação;
XIV - expedir instruçôes que orientem o cumprimento de leis, decretos,

portarias e circulares, pertinentes a essa Secretaria;
XV - estudar e propor critérios a serem adotados para a consecução de

auxílios e subvenções às atividades de assistência médica;
XVI - firmar e manter convênios com a União, Estados, Municípios e outros

órgãos, para a execução de campanhas e programas de saúde pública;

XVll - coordenar e supervisionar a administração do Fundo Municipal de

Saúde, de acordo com a legislação pertinente;
XVlll - manter, coordenar e supervisionar as atividades do Fundo Municipal

de Saúde, nos serviços médicos ambulatoriais, laboratoriais e odontológicos;
XIX - informatizar as atividades do Fundo Municipal de Saúde, e programas

de saúde;
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XX - coordenar os serviços de assistência na escola, programa de

treinamento de pessoal e a modernizaçâo dos serviços de saúde;
Xxl-gerenciar e normatizar os serviços do Hospital Municipal.

Art. 20- A Secretaria Municipal de Saúde é composta da seguinte estrutura
organizacional:

Subseção lV

DA SECRETARTA DE PROMOçÃO SOCIAL

Art. 21- À Secretaria de Promoção Social compete:

| - formular e executar a política municipal de assistência social, visando,

dentre outros, proteção à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice e às pessoas

com necessidades especiais;
ll - formular e implementar a política de promoção, atendimento,

proteção, amparo, defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente;
lll - desenvolver planos, programas e projetos, destinados à promoção

humana e visando à inclusão social;
lV - a capacitação de recursos humanos para a qualificação de gestores,

conselheiros, técnicos e dirigentes das entidades prestadoras de assistência social;

V - formular e executar políticas de apoio aos idosos e às minorias;

Vl-realizarconvênios com órgãos públicos federais e estaduais para

implementar programas e ações voltadas para a assistência social;
Vll - a prestação de apoio as pessoas com necessidades especiais,

mobilizando a colaboração comunitária;
Vlll- atender, de acordo com as previsões orçamentárias e financeiras, a

população carente, através dos programas de assistência social;

lX - desenvolver programas de atendimento à família, jovens, dependentes
químicos e demais segmentos;

X - criar e manter atualizado cadastro das famílias em situação de

vulnerabilidade social residentes no Município;
Xl - prestar assessoramento às organizações não governamentais e

comunitárias quanto às questôes sociais;

l3

l- Departamento Administrativo do Centro de Saúde;
ll - Departamento de Enfermagem;
lll - Departamento de Agendamentos da Saúde;

lV - Departamento de Pronto Atendimento e Saúde Preventiva;

V- Departamento de Vigilância Sanitária e Saneamento;
Vl- Departamento de análises clínicas;
Vll- Departamento de Núcleo Laboratorial.
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Xll - executar serviços de orientação, acompanhamento e avaliação das

famílias beneficiadas por programas de transferência de renda, instituídos por leis

específicas da União, do Estado e do Município e/ou resoluções emanadas dos respectivos
Conselhos;

Xlll - atender, de acordo com as previsões orçamentárias e financeiras, a

população carente, através de programas de habitação;
XIV - administrâr, fiscalizar e controlar os programas de habitação popular,

conforme estabelecer a legislação, regulamentos e normas específicas;

XV - estudar e propor critérios a serem adotados para a consecução de
auxílios e subvenções às atividades de assistência e social;

XVI - firmar e manter convênios com a União, Estados, Municípios e outros
órgãos, para a execução de campanhas e programas sociais;

XVll - promover a cooperação do Município com os órgãos e entidades
Federais e Estaduais encarregados da promoção social;

XVlll - cooperar com instituiçôes privadas que realizem atividades
concernentes à assistência social;

xlx - a promoção de ações que assegurem o exercício pleno da cidadania,
independentemente de sexo, idade, condição social, credo, raça ou profissão;

XX - a coordenação e execução de políticas de defesa dos direitos humanos
e das minorias étnico-sociais;

XXI - o acompanhamento da aplicação das normas inscritas no Estatuto da

Criança e do Adolescente e na legislação afim, bem como a promoção, a execução de ações
para eliminação do trabalho infantil;

XXll - o planejamento, a coordenação e a execução das ações
programáticas de desenvolvimento do assoclativismo comunitário, com vistas à melhoria da

qualidade de vida da população e o estabelecimento de uma política de apoio às

organizações comunitárias;
XXlll - a implementação, em forma de cooperação intergovernamental, de

ações que promovam a integração familiar e comunitária para o fortalecimento da

identidade pessoal e da convivência comunitária dos destinatários da política de assistência

social;
XXIV - a realização de ações conjuntas para a execução de benefícios,

servlços, programas de assistência social e projetos de inclusão social e da cidadania, em
parceria com os Governos federal e estadual, visando ampliar a cobertura e universalizar o

acesso aos direitos sociais;
XXV - a promoção da política municipal do trabalho, do emprego e da

renda, planejando, coordenando e executando as ações programáticas de geração de

emprego, de elevação da renda familiar, de capacitação profissional e de prevenção e

redução dos riscos e de acidentes do trabalho, bem como o apoio nas relaÇões do trabalho;
XXVI - o desenvolvimento de programas que visem elevar a qualidade de

vida da sociedade de forma mais equânime e justa;
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XXVII - a promoção de Seminários que tenham como conteúdo a discussão

dos direitos e deveres da população, estimulando a participação popular na discussão das
Políticas Públicas;

XXVIll - a realização de campanhas de sensibilização, abrangendo
entidades, escolas, igrejas, sindicatos e associações, no intuito de discutir, debater e

informar sobre as políticas de Assistência Social, proporcionando o exercício da cidadania;
XXIX - promover atividades de geração de emprego e renda e cursos de

qualificação profissional.

Art. 22- A Secretaria Municipal de Promoção Social é composta da seguínte
estrutura organizacional:

l-Departamento de Promoção Humana;
ll - Departamento de coordenação do CRAS;

lll-Departa mênto de Programas Sociais;

lV - Departamento da Terceira ldade;
V - Departamento de Assistência Social;

Subseção V
DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CUTTURA E ESPORTES

Art. 23- A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes compete:

| - planejar, executar, coordenar, organizar, supervisionar e avaliar a

política educacional do Município, integrando-a aos planos e programas educacionais da

União e do Estado;
ll - manter atualizada a documentação e informações educacíonais através

de estudos e pesquisas, objetivando o conhecimento dos problemas educacionais do
Município;

lll - dinamizar o ensino fundamental, zelando pelo cumprimento de sua

obrigatoriedade para os escolares na faixa etária de 6 (seis) a l4(quatorze) anos, bem como
desenvolver a êducação infantil de O(zero) a 5 (cinco) anos;

lV - promover medidas que visem ao aproveitamento racional dos recursos
humanos existentes, devidamente qualificados, incentivando treinamentos e cursos para

aperfeiçoamento e habilitação do pessoal administrativo e docente;
V - promover a assistência ao educando carente, no que se refere à

atendimento médico e dentário, distribuição da merenda e a assistência sócio-pedagógica;
Vl - disciplinar e coordenar a ação conjunta das unidades administrativas

do órgão e fiscalizar o cumprimento de suas atribuições;
Vll - promover o aprimoramento dos métodos, processos, procedimentos

didáticos e programas de ensino, procurando elevar os níveis de ensino-a prendizagem;
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Vlll - melhorar e adequar à rede física escolar municipal, promover e

incentivar a sua manutenção e recuperaÇão bem como a sua expansâo, se necessário;

lX - incentivar junto a órgãos educacionais de qualquer espécie,

cooperação técnica e financeira;
X - aplicar e controlar as verbas especificamente destinadas à Educação,

como também prestar contas;
Xl - promover e incentivar a assistência pré-escolar, combatendo a

desnutrição e proporcionando recreação sadia à formação de bons hábitos;
Xll - administrar a aquisição, a guarda e a distribuição de material

administrativo e didático, bem como controlar o seu consumo e utilização;
Xlll - manter e atualizar a Biblioteca Pública Municipal e, se necessário,

criar salas de leituras, possibilitando e coordenando o seu uso pela população estudantil;
XIV - elaborar, ouvidos os órgãos próprios, os planos municipais de

educação;
XV - coordenar ou executar programas e projetos educacionais no

Município, principalmente aqueles que envolvam programas especiais, reabilitação e

integração educacional de pessoas marginalizadas;
XVI - submeter, semestralmente, ao Prefeito e ao Consêlho Municipal de

Educação, o relatório das atividades do órgão;
XVll - articular permanentemente com ãs Secretarias Municipais para

tratar de assuntos relativos à Educação;

XVlll - administrar os recursos financeiros do Fundo Municipal de

Desenvolvimento e Valorização do Magistério, aprovado pelo Conselho Municipal de

Educação.
xlx - promover a integração das políticas e planos educacionais do

Município com os da União e do Estado;

XX-planejar e coordenar as atividades que promovam o pleno

desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadanía e sua qualificaçâo

para o trabalho;
XXI - propor e baixar normas complementares para o sistema municipal de

ensino, e expedir instruções que orientem o cumprimento de leis, decretos, portarias e
circulares, pertinentes a essa Secretaria;

XXll - ajustar e desenvolver convênios com órgãos federais e estaduais e

entidades particulares objetivando o desenvolvimento das atividades no âmbito de sua

competência;
XXlll - gerenciar os serviços de alimentação e transporte escolar;
XXIV- avaliar as atividades referentes ao ensino, produção, pesquisa e de

assistência ao educando, assim como zelar pela articulação entre educação profissional e as

diferentes formas e estratégias de educação e de integração escolar;

XXV- a administração da assistência ao educando no que respeita a

alimentação escolar, material didático, transporte e outros aspectos, em articulação com

entidades federais e estaduais competentes;
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XXVI- o desenvolvimento de programas de orientação pedagógica e de
aperfeiçoamento de professores, auxiliares de ensino e demais servidores relacionados à

área, visando ao aprimoramento da qualidade do ensino;
XXVII - efetuar o estudo e a implementação de programas voltados ao

desenvolvimento cultural dos alunos, mediante a inclusão de disciplinas relacionadas às

artes, à música, e aos usos e costumes dos diferentes grupos étnicos brasileiros;
XXV|ll- definir as diretrizes para formulação das políticas públicas de ensino

municipal; definir metas de trabalho; propor estudos e levantamentos relativos ao sistema
de ensino;

XXIX - a execução, a supervisão e o controle das ações da Administração
Pública relativas ao cumprimento das determinações constitucionais referentes à educação,
com fundamento na democratização do conhecimento, bem como o incentivo à

implantação do ensino com base no saber científico e tecnológico;
XXX - a execução de atividades destinadas a cumprir e fazer cumprir as leis

federais e estaduais de ensino, bem como as decisões do Conselho Nacional, Estadual e
Municipal de Educação;

XXXI - o apoio supletivo à iniciativa privada, na área educacional, de acordo
com as diretrizes do Governo Federal e Estadual, segundo a legislação pertinente;

XXXII - o diagnóstico, quantitativo e qualitativo, permanente, das
características e qualificações do magistério, visando à sua formação profissional, e da
população estudantil, para gerenciamento e oferecimento das informações destinadas à

apuração dos índlces de repasse do FUNDEB e de outrâs parcelas financeiras;
XXX|ll - promovêr a educação infantil, especial e o ensino fundamental

à população do Município e ao combate ao analfabetismo, provendo de condições
necessárias a sua efetivação com a assistência social, sanitária, psicológica, de material e de
alimentação escolar, bem como de programas de apoio ao educando.

XXXIV - planejar e coordenar programas e planos de esportes, recreação e
lazer dirigidos às várias faixas etárias;

XXXV - programar e executar eventos desportivos de caráter popular;
XXXVI - desenvolver, promover, divulgar e controlar as atividades

esportivas e de lazer do Município, estimulando o hábito de esporte nas comunidades;
XXXVII - articular-se com órgãos federais, estaduais e municípais, bem

como universidades e instituições e esportivas, de modo a assegurar a coordenação e a
execução de programas esportivos de qualquer iniciativa;

XXXV|ll - promover a defesa do patrimônio histórico esportivo do
município;

XXXIX - promover intercâmbio com entidades públicas e privadas,

mediante convênios que possibilitem desenvolvimento dos esportes;
XXXX - promover conferências, debates, feiras, festividades populares,

campeonãtos e jogos;

XXXXI - realizar promoções destinadas à integração social da população
com vistas a elevação de seu nível esportivo.

ô

P refeitura M unici pal de

17



fl

§Jr:t

Êslsdo do Pôraná

P refeitu ra M uni cip al de
frrço xuxlctPÂl 25 oE-JU,uio

cNPJ 80.869 886t0001.43

=;ULlnA 
**Hffi:ilHilüilit

Rua Tupinambá,68- tone: ({6}324H0m - Centío. CEP 8556$000 - tulina - Paraná
SU LINA - PARANÁ

Art, 24- A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes é composta da

seBuinte estrutura organizacional:

l- Departamento de Educação;
ll- Departamento de Cultura;
lll - Departamento de Esportes;
lV - Departamento de Educação lnfantil;
V- Departamento de Ensino Fundamental;
Vl- Departamento de Projetos Esportivos.

Subseção Vl
DA SECRETARIA DE AGR]CULTURA E MEIO AMBIENTE

Art. 25- À Secretaria de Agricultura e Meio Ambientecompete:

I -planejar, coordenar e controlar todas as atividades voltadas à

agropecuária, orientando os trabalhos específicos do órgão;
ll-elaborar, desenvolver e supervisionar projetos referentes a processos

produtivos, agropastoris e agroindustriais, no sentido de possibilitar maior rendimento e
qualidade de produção, garantir a reprodução dos recursos naturais e a melhoria da
qualidade de vida das populações rurais;

lll- planejar, elaborar, acompanhar e avaliar, os projetos educativos e de
produção, observando aspectos técnicos e econômicos, adaptaçâo à região e
implementação de tecnologias alternativas;

lV -buscar alternativas de ensino-aprendizagem que visem à melhoria da
pequena propriedade, viabilizando-a técnica e economicamente;

V - formular e desenvolver a política de abastecimento do Município,
visando contribuir para a melhoria da qualidade de vida de seus habitantes, considerando a

agricultura e pecuária como atividades econômicas necessárias ao desenvolvimento
municipal;

Vl - desenvolver atividades que visem à conscientização da população
quanto ao uso e conservação do meio ambiente;

Vll - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços prestados pela

Secreta ria;

Vlll - prestar assistência técnica aos produtores rurais através de
profissionais, observando suas atribuições técnicas, de maneira organizada através de
programas especiais desenvolvidos pelo Município, ou em parcerias com os governos
Federal, Estadual, Municipal e órgãos oficiais e privados;

lX - prestar assessoramento às organizaçôes rurais constituídas,
fomentando as formas associativas de trabalho;

X - aplicar e fiscalizar os dispositivos e normas de defesa vegetal e animal
visando a defesa dos consumidores;
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Xl - orientar os produtores rurais no uso e manejo do solo, segundo a

aptidão agrícola da propriedade, visando a otimização da produtividade da mesma, através
de ações integradas com as lnstituiçôes Federais, Estaduais e Municipais;

Xll - desenvolver ações de vigilância sanitária, em articulação as
lnstituições Federais, Estaduais e Municipais no sentido de evitar disseminação de pragas e
doenças no meio agrícola do Município;

Xlll - desenvolver ações técnicas que visam a proteção e recuperação dos
recursos naturais renováveis, bem como, ações que promovam o desenvolvimento florestal
de acordo com os preceitos da lei;

XIV- a supervisão e a coordenação de ações relacionadas ao
desenvolvimento e à execução da pesquisa científica e tecnológica para a área
agropecuária;

XV - o planejamento, a coordenação e o acompanhamento de projetos de
assentamentos rurais. promovendo a melhoria das condições ambientais e espaciais e
incentivando a utilização de métodos e tecnologias adaptadas, respeitando o meio
ambiente e avaliando os resultados;

XVI- manutenção e recuperação das estradas vicinais;
XVll - promover a articulação com diferentes órgãos, tanto no âmbito

governamental como na iniciativa privada, visando ao aproveitamento de incentivos e
recursos para a economia do Município;

XVlll - realizar eventos, inclusive em parceria com outros órgãos públicos,
que objetivem o desenvolvimento a agropecuário no município;

XIX - desenvolver estratégias para a melhoria das atividades de produção
vegetal e animal, visando a qualidade e sustentabilidade econômica, ambiental e social.

XX - a proposição e a gestão da política de proteção do meio ambiente,
visando a compatibilização do desenvolvimento econômico e social com a preservação da
sua qualidade e do equilíbrio ecológico, garantindo a participação da comunidade em sua
execução;

XXI - a integração com entidades para a coordenação e a articulação dos
interesses do Município, na obtenção de recursos necessários e apoio técnico especializado,
relativos à preservação e à conservação do meio ambiente;

XXll - o incentivo à coleta seletiva dos resíduos sólidos, as ações de
reciclagem e o desenvolvimento de tecnologias que visem reduzir a poluição, bem como a
adoção de produtos e materiais recicláveis, como forma de preservar o meio ambiente e
melhorar a qualidade de vida da população;

Xxlll - o estímulo à adoção de posturas que aperfeiçoem a utilização dos
recursos ambientais e que viabilizem um desenvolvimento econômico compatível com a

sua conservação e a realização de ações consorciadas em parceria com a iniciativa privada e
a sociedade civil organizada;

XXIV - a promoção da integração harmônica entre o meio ambiente e as

áreas legalmente protegidas, destinadas ou utilizadas para o turismo e lazer, preservando o
equilíbrio ecológico e promovendo a sua manutenção;
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XXV - planejamento, a fiscalização e a execução dos serviços técnicos

concernentes aos problemas de erosão, recuperação de solos, conservação e recuperação

da cobertura florestal para proteção de nascentes e matas ciliares e de saneamento

ambiental.

Art. 26- A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente é composta da

seguinte estrutura organizacional :

l-Departamento de Agricultura e Associativismo;
ll-Departamento de Meio Ambiente;

Subsêção Vll
DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

Art. 27 - À Secretarla de lndústria, Comércio e Turismo compete:

| - a promoção do intercâmbio e da celebração de convênios, acordos e
ajustes com a União. Estado, Municípios, organizaçôes públicas ou privadas e universidades

visando ao desenvolvimento sustentável.
ll - a promoção econômica e a geração de oportunidades, visando à

atração, à localização, à manutenção e ao desenvolvimento de iniciativas industriais e
comerciais para o Município;

lll - o apoio à promoçâo das medidas de defesa, preservação e exploração

econômica dos recursos minerais do Município, em articulação com a entidade da

administração estadual detentora da competência para a execução;

lV - o acompanhamento dos assuntos de interesse do Município, relativos
às atividades de indústria e comércio;

V - a supervisão, regulamentação e controle do registro de todas as

atividades turísticas, comerciais e industriais do Município, em consonância com os órgãos

federais e estaduais competentes;
Vl - gerenciar a manutenção do sistema e do processo de planejamento de

desenvolvímento urbano, econômico e social, em conjunto com a sociedade civil;
Vll - definir e propor a Política de Desenvolvimento Econômico do

Município, suas diretrizes e ins umentos;
Vlll - coordenar aÇões de fomento para a abertura de novos negócios;

lX - coordenar ações de estímulo ao desenvolvimento produtivo dos

setores comercial, industrial e de serviços;
X - estudar e sistematizar dados sobre economia urbana, rural e regional,

elaborando e subsidiando pareceres, projetos e programas;

Xl - propor a instituiçâo e dimensionamento de áreas especiais de interesse

turístico;
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Xll - desenvolver e apoiar eventos que incentivem e dinamizem o turismo
local;

Xlll - ordenar, incentivar e fiscalizar o desenvolvimento das atividedes
relacíonadas ao turismo;

XIV - promover a divulgação do potencial turístíco do município;
XV - promover a integração entrê os municípios da região com relação às

atividades turísticas em geral;
XVI - implementar políticas de turismo ecológico;
XVll - criar programas de fomento ao desenvolvimento do turismo, como

alternativa de crescimento econômico.

Art. 28 - A Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo é composta da
seguinte estrutura organizacional:

| - Departamento de Turismo;
ll- Departamento de lndústria e comércio.

Subseção Vlll
DA SECRETARIA DE P|ÁNEJAMENTO E ORçAMENTO

Art. 29 - À Secretaria de Planejamento e Orçamento compete:

I - Dirigir, coordenar e supervisionar os órgãos da Secretaria;
ll - Referendar os atos baixados pelo Prefeito, pertinentes à Secretaria ou de

aplicação geral;

Ill - Promover a articulação da Secretaria com os órgãos e entidades federais,
estaduais e municipais, inclusive de natureza privada, visando ao atendimento de
atividades setoriais do Município de São Luís.

IV - Promover a articulação da Secretaria com os órgãos que lhe são
vinculados. para a harmonização e consolidação das respectivas programações de trabalho;

V - Administrar em estrita observância às disposições legais e normativas da

administração pública municipal e, quando aplicáveis, às da legislação Estadual e Federal;
Vl - Assinar convênios, contratos, acordos e ajustes em que a Secretaria

Municipal de Planejamento e Desenvolvimento seja parte, observadas a sua competência e
a Iegislaçã o aplicável;

Vll - Praticar todos os demais êtos que se fizerem necessários à implantação
das atividades das unidades da Secretaria, observada a legislação vigente

Vlll - Elaborar planos e programas anuais e plurianuais das áreas de

orçamento e finanças; Consolidação da proposta orçamentária anual, a partir das propostas

orÇamentárias elaboradas pelos órgãos municipais;
lX - Elaborar diretrízes gerais, inclusive metas globais quantitativas e

qualitativas, quanto à utilização, manutenção e gestão orçamentária;
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X - Orientar a elaboração do Plano Plurianual da Administração direta e

indireta, Fundações, Fundos Municipais, Empresas Públicas e Autarquias;

XI - Orientar a elaboração de um Plano de Trabalho Anual e da Lei

Orçamentária Anual (LOA), compreendendo os OrÇamentos Fiscais, da Seguridade e de
lnvestimento, da Administração Direta e lndireta, Fundos Municipais, Empresas Públicas e

Autarquias;
Xll - Orientar e administrar o desenvolvimento do processo do Orçamento

Pa rticipativo no município;
Xlll - Desenvolver estudos e pesquisas que visem ao aperfeiçoamento das

técnicas de elaboração do Orçamento Público;
XIV - Orientar e supervisionar a elaboração do planejamento geral e setorial;
XV - Apresentar relatórios gerenciais mensais que demonstrem os resultados

dos trabalhos, promover reuniões periódicas com os servidores e elaborar ementa para

capacitação dos servidores na área de sua competência.
XVI - Criar condições favoráveis e de facilidades para o processo de geração

de emprego, trabalho, renda e desenvolvimento socioeconômico do Município;
XVll- Fundamentar, apoiar técnica, material e fina nceira mente, estimular e

fomentar o processo de geração de emprego, trabalho, renda e desenvolvimento
socioeconômico no município, bem como buscar a remoção dos obstáculos que tem
impedido a sua evoluçâo adequada;

Xvlll - Criar e garantir as condições de sustenta bilidade do processo de
geração de emprego, trabalho, renda e desenvolvimento socioeconômlco do Município sob

os aspectos, inclusive ambiental;
XIX - Expandir, diversificar, modernizar tecnologica mente, reduzir os custos e

melhorar a qualidade da base produtiva do Município e do nível de qualificação de sua

mão-de-obra, visando a sua inserção no mercado de trabalho;
XX - Criar uma economia solidária no Município;
XXI - lncrementar o grau de independência do Município em relação a

prod utos oriundos de fora
XXll- Desenvolver a capacidade governativa do Executivo Municipal;
XXlll - Melhorar continuamente a qualidade dos processos de formulação,

implementação e gestão das políticas públicas municipais;
XXIV- Atender às necessidades detectadas, às demandas e à programação

feita pela Secretãria tVlunicipal de Administração;
XXV - Preparar os recém concursados para assumir suas funções no

Município;
XXVI- Contribuir para o desenvolvimento dos potenciais pessoais e

profission a is;

XXVII- Trabalhar na estreita colaboração com outros órgãos de capacitação da

Administração IVlunicipal e demais entidades públicas e privadas existentes no Município,
de forma a aproveitar a capacidade já instalada e evitar desperdícios.

XXV!li- Formalizar a celebração de convênios, acordos e outros instrumentos
ccngêneres que envolvam a transferância de recursos do Orçanrento Gerai da União, do
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Estado e/ou outros entes para a execução de obras, aquisiÇão de bens/eq u ipa mentos e
se rv iços;

XXIX - Efetuar a prestação de contas de convênios, acordos e outros
instrumentos congêneres que envolvam a transferência de recursos do Orçamento Geral da
União, do Estado e/ou outros entes para a execução de obras, aquisição de
bens/equipamentos e serviÇos;

XXX - Formalizar os contratos, convênios. acordos, ajustes e similares,
inclusive aditivos, nos termos da legislação vigente, promovendo-lhes a respectiva
publicação;

XXXI - Promover a análise de reequílíbrio econômico e financeiro referente
aos valores contratuais;

XXXII - Acompanhar e controlar contratos, de modo a auxiliar na fiscalização
da execução destes instrumentos;

PARÁGRAFo Útttco: A Secretaria de
Orçamento é composta da seguinte estrutura organizacional:

Planejamento e

l- Departamento de Planejamento;
ll- Departamento de Orçamento.

Subseção lX
DA PROCURADORIA GERAL

Art. 30 - A Procuradoria Geral do Município tem por finalidade:

l- exercer a advocacia geral do Município;
ll - prestar serviços de consultoria e assistência jurídica ao Prefeito e a

titu lares das repartições municipais;
lll - representar o Município judicial e extrajudicialmente;
lV - atuar em qualquer foro ou instância, em nome do município, nos feitos

em que ele seja autor, réu, assistente ou oponente;
V - efetuar a cobrança judicial da dívida ativa;
Vl - emitir pareceres singulares ou relatar pareceres coletivos;
Vll - responder consultas sobre interpretaçôes de textos legais de interesse

do município;
Vlll - prestar assistência aos órgãos em assuntos de natureza jurídica;
lX - examinar anteprojetos de leis e outros atos normativos; estudar e

minutar contratos, termos de compromisso, termos de responsabilidade, convênios,
êscrituras e outros atos;

X - elaborar informações em mandado de segurança;
Xl - responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das

atividades próprias do cargo.
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Art. 31 A Procuradoria Geral é composta daseguinte estrutura
organizacional:

| -Assistente Jurídico.

Seção Ill
óneÃos coreenDos DE coopERAçÃo E AcoNsETHAMENTo

Art. 32- Os órgãos colegiados de cooperação e aconselhamento ao
Prefeito, possuem as seguintes atribuições:

a) O Conselho Municipal de Saúde, órgão de acompanhamento das ações
na área de saúde e de gestão do Fundo Municipal de Saúde;

b) O Conselho Municipal de Assistência Social, órgão colegiado de caráter
deliberativo, permanente e de composição paritária responsável pela apreciação e

aprovação da política de assistência social;
c) O Conselho da Alimentação Escolar, órgão responsável pelo

estabelecimento de diretrizes e de fiscalização das atividades de fornecimento de merenda
escolar;

d) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão
consultivo, deliberativo e controlador da política de atendimento à infância e juventude,
incumbido de formular a política de proteção, promoção e defesa dos direitos das crianças

e dos adolescentes;
e) O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão

consultivo, deliberativo e controlador da política de alimentação e nutrição do Município;
f) O Conselho Municipal de Emprego e Relação do Trabalho, órgão

deliberativo, com a finalidade de estabelecer diretrizes para a política de emprego e

relações de trabalho no Município;
g) O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério
(Fundeb), órgão responsável pelo acompanhamento e controle da repartição, transferência
e aplicação dos recursos do Fundo;

h) O Conselho Municipal do ldoso, órgão consultivo, deliberativo e
controlador da política de atendimento ao idoso, incumbido de formular a política de
proteção, promoção e defesa dos direitos dos idosos;

i) O Conselho Municipal do Desenvolvimento, órgão consultivo e

deliberativo enca rregado de alavancar o desenvolvimento do MunicÍpio como um todo,
com foco nas mudanças, crescimênto urbano e mobilidades;

j) O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, conservação do Solo

e Meio Ambiente, órgão responsável pelo acompanhamento e controle da fiscalização e

aplicação dos recursos naturais e política de conservação do meio ambiente e

desenvolvimento rural;
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k) A Comissão Municipal de Defesa Civil, instituída por lei, de caráter
permanentê, vinculada ao Gabinete do Prefeito, com a finalidade de coordenar as ações
para atendimento a situaçôes de emergência ou calamidade;

l) O Conselho Municipal de Segurança Pública, instituÍdo em caráter
permanente, responsável, vinculado ao Gabinete do Prefeito, com a finalidade de
coordenar os trabalhos de segurança do Município em parceria com os órgãos Estaduaise
Federais responsáveis por este tipo de serviço;

m) O Conselho Municipal de Turismo constitui em Órgão local na
conjugação de esforços entre o Poder Público e a Sociedade Civil, de caráter deliberativo e

consultivo para o assessoramento da municipalidade em questões referentes ao
desenvolvimento turístico do Município de Sulina.

n) o Conselho Municipal de Educação, de caráter permanente, consultivo e
deliberativo, com a finalidade de estabelecer as políticas de educação no município de
Sulina.

Comissões Especiais destinadas a assuntos de caráter temporário, em

articulação com os órgãos da administração direta.

Subseção I

DA CONTROLADORIA INTERNA

Art. 33 - À Controladoria lnterna do Município tem por finalidade atuação
prévia, concomitante e posterior aos atos ad ministrativos, visando à avaliação e controle da

ação governamental e da gestão fiscal dos administradores municipais, mediante
fiscalização da organização, dos métodos e das medidas adotadas pela Administração para

salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos
programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas administratívas prescritas,

compreendendo:

l- o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia,

objetivando o cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a observância da

legislação e das normas que orientam a atividade específica da unidade controlada;
ll - o controle pelas diversas unidades da estrutura organizacional, da

observância da legislação e das normas gerais que regulam o exercício das atividades

auxiliares;
lll - o controle patrimonial sobre o uso e guarda dos bens pertencentes ao

Município, efetuado pelos órgãos próprios;
lV - o controle orçamentário, contábil e financeiro sobre as despesas,

efetuadas pelos órgãos da Administração municipal, em especial quanto ao exame dos

seguintes itens:

a) da execução da folha de pagamento;

b) da manutenção da frota de veículos e equipamentos;
25
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V - o controle da gestão administrativa e de pessoal, incluídos os atos de
admissão, bem como o atendimento do parágrafo único do art.54 da Lei Complementar
ns 101, de 4 de maio de 2000;

Vl - analisar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual (PPA)

e a execução dos programas de governo;

Vll - exercer o controle das operações de credito, avais e garantias, bem

como os direitos e haveres do Município;
Vlll - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
lX - efetuar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação

de ativos, tendo em vista as restriçôes constitucionais e da Lei Complementar 101/2000;
X - cientificar as autoridades responsáveis quando constatadas ilegalidades

ou irregularidades na administração municipal.

CAPITULO VI
DAS DTSPOSTçÕES GERATS

Seção I

DA HIERARQUIA E COMPETÊNOA

Art. 34- A Organização Administrativa do Poder Executivo do município de

SULINA, discriminâda no artigo 1e, será apresentada graficamente na forma do
organograma disposto no Anexo I que é parte integrante desta Lei.

Parágrafo Único. A subordinação hierárquica dos órgãos que integram a

Estrutura Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do Município de SULINA

define-se pelo enunciado das competências e na posição de cada órgão no Organograma da

Prefeitura.

Art. 35- São competentes para

Administração Municipal;
na escala hierárquica dadecidir,

o Prefeito Municipal;
os Secretários Municipais;
o Procurador Geral;

"4
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c) do controle e acompanhamento dos bens patrimoniais;
d) dos procedimentos licitatórios e da execução dos contratos;
e) dos limites dos gastos com pessoal;

f) das despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino e com as

ações e serviços públicos de saúde;
g) da legalidade e avaliação dos resultados, quanto à eficácia e eficiência

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração
municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades do direito privado.
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atribuída a cada um.

o Assessor Jurídico;
os Diretores de Departamento;
os Chefes de Divisão;

os demaÍs servidores, nos limites da competência legal

Art.36- Além de suas atribuições próprias compete ainda, aos Secretários,
aos Diretores de Departamento, aos Chefes de Divisão e aos Assessores:

| - despachar com o Prefeito Municipal;
ll - chefiar, orientar, coordenar e controlar as atividades desenvolvidas

pelos órgãos que lhe são atribuídos;
lll - prestar assistência ao Prefeito em assuntos de sua competência e do

órgão sob sua responsabilidade;
lV - apresentar ao Prefeito, na época própria, o programa anual dos

trabalhos a cargo das unidades sob sua direção;
V - proferir despachos decisórios em processos de sua responsabilidade no

âmbito de sua competência;
Vl - encaminhar às Secretarias Administração e Fazenda, na época

estabelecida, dados necessários à elaboração da proposta orçamentária, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Plano Plurianual;

Vll - expedir instruções às unidades sob sua direção, para a boa execução
das leis e regulamentos;

Vlll - determinar a realização de sindicância para apuração sumária de
faltas graves e irregularidades, bem como, sugerir a instauração de Ínquérito
administrativo;

lX - fazer comunicar ao setor responsável pelo patrimônio a movimentação
dos bens patrimoniais existentes no órgão sob sua responsabilidade, para efeito de
atualização do cadastro patrimonial;

X - prestar ao Prefeito Municipal informações e esclarecimentos sobre
assuntos em fase final de decisão;

Xl - promover a movimentaçâo de pessoal nas unidades administrativas
que lhes são subordinadas, procedendo a imediata comunicação ao setor rêsponsávêl pelos

recursos humanos, das remoções e/ou permutas efetuadas;
Xll - estabelecer e aprovar anualmente a escala de férias dos servidores

lotados nos órgãos sob sua subordinação;
Xlll - proferir despachos decisórios em processos atinentes a assuntos de

competência dos órgãos que dirige, e interlocutórios naqueles cuja decisão esteja fora de
suas atribuições;

XIV - sugerir ou solicitar ao Prefeito Municipal as providências que julgar

necessárias para proporcionar o bom andamento dos serviços sob sua responsabilidade;
XV - propor ao setor responsável pelos recursos humanos a admissão e

dispensa de pessoal;
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XVI - sugerir o preenchimento das vagas nas funções de chefia que lhe são
subordinadas e propor a demissão e/ou destituição daqueles que não estão
desempenhando satisfatoríamente suas tarefas;

XVll - promover reuniões de coordenação entre seus subordinados, a fim
de traçar diretrizes, dirimir dúvidas, ouvir sugestões e discutir assuntos de interesse do
Município;

Xvlll - baixar instruções, portarias, ordens de serviço, avisos e demais
orientações aos seus subordinados.

Parágrafo único. Aos servidores cujas atribuições não foram especificadas
nesta Lei, cumpre observar as prescrições legais regulamentares, executar com zelo e
presteza as tarefas que lhe são cometidas, cumprir ordens, determinações, instruções
superiores, formular sugêstões, visando o aperfeiçoamento dos trabalhos e assinar
documentos quando autorizados.

Seção ll
DAS GRAflFTCAçÔES

Art. 37- Além das gratificações previstas nesta Lei, o servidor poderá
receber gratificações na forma do que estabelece o Estatuto dos Servidores Municipais,
atendidos os requisitos legais.

Art. 38 - O servidor que receber gratificaçâo de dedicação exclusiva ou
gratificação por tempo integral, não poderá cumular com o recebimento de horas
extraordinárias, adicional noturno ou sobreaviso.

Seção lll
DA GRATIFICAçÃO POR TEMPO INTEGRAL

Art. 39 - A gratificação por tempo integral corresponde à atribuição, pelo

Chefe do Executivo, de percentual entre os limites, mínimo, de l0o/o (dez por cento) e,

máximo, de 50% (cinquenta por cento) do valor do vencimento do servidor efetivo
investido em cargo de provimento em comissão, de acordo com a essencialidade,
complêxidade ou responsabilidade das funções ou atribuiçôes, as condições e a natureza do
trabalho a ser desempenhado.

Art. 40 - Poderá ser concedida gratificação por tempo integral a servidores
efetivos municipais, nos seguintes casos:

| - para o exercício de funções de natureza técnica;
ll - para o exercício de funções de direção, chefia, assessoramento,

coordenação ou responsável por unidade administrativa, setor, serviço, programa ou
projeto.
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Seção lV
DA CR.ATIFICAçÃO DE DEDICAçÃO EXCLUSIVA

AÍ1.41 - A gratificação de dedicação exclusiva corresponde à atribuiçâo de
percentual sobre as verbas fixas em face à necessidade de órgãos em que os servidores
tenham que cumprir jornada de trabalho superior à fixada para o cargo de provimento ou
prestar serviços extraordinários de forma não eventual, à noite, sábados, domingos e
feriados, no sistema de plantões, sobreaviso ou elastecimento de jornada.

Art.42 - A atribuição de gratificação de dedicação exclusiva tem eficácia a
partir da assinatura de Termo de Compromisso em que o servidor aceite livremente
cumprir as condições prescritas ao mesmo, sêguido de portaria baixada pelo Chefe do
Executivo Municipal.

Parágrafo único. Em qualquer tempo, a juízo da autoridade competente,
poderá ocorrer a suspensão da gratificação, nas seguintes situações:

a) o servidor deixar de corresponder com suas obrigaçôes;
b) por conveniência administrativa, a juízo do Chefe do Executivo;
c) tornar-se o serviço desnecessário ou não estar cumprindo suas

finalidades;
d) a pedido do servidor.

Art.43 - A gratificação terá o limite, máximo, de 80% (oitenta por cento)
das verbas fixas percebidas mensalmente pelo servidor.

§ 1e- A gratificação de dedicação exclusiva não pode ser cumulada com
verbas relatívas a horas extras, sobreaviso e adicional noturno, não sendo incorporada para

fins funcionais, incidindo, no entanto, para efeitos de férias e 13s salário.

§ 2e- O servidor fará jus à gratificação, nos casos de:

| - férias;
ll - casamento;
lll - luto, nas hipóteses previstas no Estatuto dos Servidores Municipais;
lV - na licença à gestante, à adotante e paternidade.

Art.44 - O servidor incluído nesta situação fica dispensado de registrar seu

horário em controle de ponto.

Art. 45 - O servidor que receber gratificação de dedicação exclusiva não
poderá ter exercício em órgão diverso daquele em que for lotado, ficando impedido de
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exercer outra função, cargo, ou atividade pública ou privada, excetuando-se a participação
em:

| - órgãos de deliberação coletiva;
ll- atividades didáticas;
lll- mandato eletivo.

Seção V
DA CARGA HORÁRN SUPLEMENTAR

Art.46 - Fica permítida a atribuição de carga horária suplementar a
servidores investidos em cargos de provimento efetivo com jornadas de trabalho de 08
(oito) horas semanais, 20h (vinte) horas semanais e 30 (trinta) horas semanais, até o limite
da dobra de jornada, desde que não ultrapâsse 40 (quarenta) horas semanais, observada a

cumulatividade de cargos.

§ le - A hora suplementar corresponderá ao valor da hora normal apurada
com referência no valor do vêncimento do cargo em que o servidor estiver provido na
tabela de vencimentos.

§ 2e - Sobre a hora suplementar não incidirá adicional por tempo de
serviço.

§ 3s - A atribuição de carga horária suplementar será em caráter precário
ou determinado, extinguindo-se pelo cumprimento de sua finalidade ou decurso de prazo
de sua duração, não conferíndo ao servidor beneficiado direito, nem expectativa de direito
de tornarem-se efetivas, podendo ser suprimidas, a critério do Chefe do Poder Executivo, a

qualquer tempo.

At1. 47 Constituem espécies privativas de atos normativos de
competência:

| - do Prefeito Municipal:
a) decretos, resoluções e portarias.

ll - dos Secretários Municipais:
a) resoluções e pareceres.

lV - das autoridades referidas dos incisos ll e lll deste artigo e das demais
autoridades e agentes da administração:
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Seção Vl
DOSATOS NORMAT]VOS

lll - dos órgãos colegiados de natureza deliberativa e consultiva:
a) pareceres, resoluçôes e recomendações.
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§ le - A revogação total ou parcial de ato normativo ou administrativo será
feita por ato da mesma espécie, referindo-se a ementa deste, expressamente, ao ato
alterado ou revogado, bem como à respectiva matéria.

§ 2e - Os atos normativos receberão numeração em série própria, sem
renovação anual, e a numeração dos não normativos será iniciada anualmente, quando
forem de caráter pessoal ou individual ou para comunicação ou convocação.

§ 3e - Os atos normativos e administrativos, para que produzam efeitos,
serão afixados na sede da Prefeitura Municipal ou publicados no Diário Oficial do Município
de Sulina.

CAPITULO VlI
DAS DISPOS|çÕES GERAIS

Seção I
DAS D|SPOSTçÓES FINAIS

Art. 48- Os órgãos do Município devem funcionar perfeitamente
articulados entre si, ern regime de mútua colaboração, visando oferecer informações,
sugestões e dados que melhorem o andamento dos serviços.

Art.49- Ao funcionário efetivo e em exercício de cargo de chefia, direção
ou assessoramento, será atribuída a função gratificada de no mínimo LO% (dez por cento) e
no máximo 80% (oitenta por cento) de acordo com o seu grau de responsabilidade e cargo
ocupado.

Art. 50- Ficam criados todos os órgãos complementares da Estrutura
Básica da Prefeitura, conforme Anexo I - Organograma Geral - parte integrante desta Lei.

Art. 51- Os Cargos de Secretário Municipal e Assessoramento Superior são
os constantes no Anexo ll, Tabela - A e B, parte integrante desta Lei.

Parágrafo único. Os cargos de Secretário Municipal têm sua remuneração
estabelecida na forma de subsídio, fixado em parcela únÍca e por lei, de conformidade com
o que dispõem os incisos X e Xl do art. 37 e § 4s do art. 39 da Constituição Federal.

Art. 52e - Os Cargos de Provimento em Comissão e o número de vagas

são os constantes do Anexo lll desta Lei e o valor dos vencimentos atribuídos a estes Cãrgos

são os constantes no Anexo lV da Lei !155/2024. Estes cargos deverão ser preenchidos,
preferencialmente, por servidores investidos em cargos de provimento efetivo, mediante a
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editais e outros atos similares que emanem comandos administrativos.
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atribuição de função gratificada, simbologia "FG", podendo, também, serem preenchidos
por servidores nomeados para cargos de provimento em comissão, simbologia "CC, sendo,
em ambos os casos, de livre nomeação e exoneração. designação ou destituição pelo Chefe
do Poder Executivo.

AÊ. 53- As Funções Gratificadas de Chefe de Divisão, Chefe de Subdivisão,
Chefe de Serviço, Chefe de Seção e de Encarregado, simbologia "FG", são as constantes no
Anexo lV, parte integrante desta Lei.

Parágrafo único. Somente poderá ser aüibuída função gratificada, simbologia
"FG" a servidores investidos em carBos de provimento efetivo.

AÍt. 54- Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer o desdobramento
operacional da estrutura básica, criando, mediante decreto, órgãos de níveis inferiores ao

de Divisão, observando os princípios gerais estabelecidos nesta Lei e a exigência de recursos
para atender as despesas necessárias.

Art. 55- As descrições dos cargos de Provimento em comissão existente na

Prefeitura Municipal de Sulina e as respectivas funções de cada cargo, são as constantes no

Anexo V, parte integrante da presente Lei.

Art.56- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

Leis Municipais ns 1108512022 bem como todos os seus anexos, e, Revoga o Anexo lV da Lei

Municipal 941120L7.

Prefeitura Municipal de Sulina, Estado do Paraná, 13 de novembro de 2024,

38c da Emancipação e 36s de Administração.

Prefeito

1e Apreciação em I 12024
Assinatura do Presidente

Assinatura do Presidente

1,/,

Parágrafo Único. Fica fixado em 30% (trinta por cento) o percentual mínimo
de cargos de provimento em comissão a serem preenchidos por funcionários do Quadro
efetivo de Pessoal.
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